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LEI Nº 2.349/2021, DE 07 DE JANEIRO DE 2021 
 

 
“Denomina de José Batista da Silva (Zé Pião) o espaço 
público da passarela dos estudantes e o ponto de parada, 
e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL JULIO CEZAR, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica denominada de José Batista da Silva (“Zé Pião”) o espaço 

público da passarela dos estudantes e o ponto de parada, localizados na Avenida 
Governador Muniz Falcão. 

 
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Palmeira dos Índios/AL, em 07 de janeiro de 2021 

 
 
 
 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 
Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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